
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
BA RA 00 FIRAI 

LEI MUNICIPAL N° 478 DE 06 DE JUNHO DE 2.000. 

EMENTA: 	Dá denominaçao a 
logradouro pñblico 
de nossa cidade." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Passa a denominar-se José Maria de Castro, a 
rua do novo lotearnento no Areal. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

ARTIGO 30-  Revogarn-se as disposicOes em contrário. 
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Regs. as fis. 	J 	do livro próprio. 


